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Lei Municipal n° 2.164 /2013.

Aprova o Loteamento Residencial Greenville, e dá outras 

Providências.

O Prefeito do Município de Pirapora Faço saber, em cumprimento a Lei 

Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. Io. Fica aprovado o loteamento situado neste Município de Pirapora, 

Estado de Minas Gerais, com área de 51.600,00 m2 (cinquenta e um mil e seiscentos metros 

quadrados), de propriedade da Construquali Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.° 

04.157.035/0001-90, com a denominação de “Loteamento Residencial Greenville'", neste 

Município, conforme Escritura Pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 

Pirapora, no livro n.° 2 - BY, matricula n.° 20.179, as fls. 196, com 09 (nove) Quadras e 137 

(cento e trinta e sete) lotes, e área de preservação permanente, perfazendo uma área de 

51.600,00 m2 (cinquenta e um mil e seiscentos metros quadrados), assim distribuídos:

Área Comercial 1.665,20 m2
Área Lotes Residenciais 35.535,02 m2
Área SAAE 102,53 m2

Sistema Viário 10.056,93 m2

Muro 87,96 m2
Áreas Verdes e Lazer 4.152,36 m2

Área Total do Terreno 51.600,00 m2
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Parágrafo único - Fica efetivamente loteada a área discriminada neste 

artigo, conforme mapas e memoriais descritivos apresentados pelo Loteador, anexo a esta lei.

Art. 2o. Para a aprovação dos projetos de loteamentos constantes dos artigos 

primeiro e segundo desta lei, o Executivo deverá exigir dos loteadores a obediência da 

legislação pertinente, tanto no âmbito federal, como no âmbito municipal, além de impor aos 

mesmos colocar infraestrutura básica total em seus respectivos loteamentos, colocação de 

rede de iluminação pública e rede de agua potável, sarjetas e meio-fio, dentre outras 

exigências que achar por bem a Administração.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação.
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Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpra 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 18 de Março de 2013

Heliomar Valle da Silveira
Prefeito Municipal de Pirapora

Fabiano Medeiros Pinto 
Assessor Jurídico Normativo e 

Administrativo


